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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DA PREFEITA 

Nova Friburgo/RJ, 19 de maio de 2008.

Ofício GAB n. 195/2008
Exmo. Sr. Presidente,

Cumprimento-o cordialmente, tendo a honra de dirigir-me a V. Exa., a fim de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, que tem por escopo criar o Programa Reciclando com Arte, para o desenvolvimento de atividades para o reaproveitamento de materiais recicláveis, tais como garrafas PET, embalagens longa vida, aparas de tecido, papéis, entre outros materiais.


Como exemplo da importância do reaproveitamento de utilização de materiais recicláveis, podemos citar as chamadas embalagens “PET”. Utilizadas principalmente por indústrias de refrigerantes e sucos, as garrafas PETs movimentam hoje um mercado que produz bilhões de unidades anualmente só no Brasil, das quais a maioria dessas unidades não são reaproveitadas. Com isso, uma grande quantidade de unidades por ano são descartadas na natureza, contaminando rios, indo para lixões ou mesmo espalhadas por terrenos vazios. 

Assim, além de produzir objetos inovadores e criativos, o Programa possui uma importante função ambiental, qual seja, a retirada das ruas de milhares de objetos que não são aproveitados pela população, contribuindo para a preservação do meio ambiente em que vivemos.

Importante ressaltar os trabalhos que já vêm sendo executados, com a utilização dos materiais nas ocasiões festivas, tais como, natal, ano novo, carnaval, festa da cidade, nas festas escolares, creches, bem como a confecção de brinquedos para os alunos da rede escolar.

Pelo exposto, requeiro respeitosamente que V. Exa. se digne a determinar a autuação do presente, de forma a dar início ao competente Projeto de Lei e, após, o submeta na forma legal, para apreciação desta D. Casa Legislativa, tendo em vista a relevância social do presente. 


Atenciosamente,
SAUDADE BRAGA

Prefeita
Ao

EXMO.

SR. SERGIO XAVIER DE SOUZA
DD. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ.

A Câmara Municipal de Nova Friburgo decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI MUNICIPAL

“CRIA O PROGRAMA RECICLANDO COM ARTE”

Art. 1°. Fica criado no âmbito do Município de Nova Friburgo, o Programa “Reciclando com Arte”, integrante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

Art. 2º. O Programa “Reciclando com Arte” desenvolverá atividades para o reaproveitamento de materiais recicláveis, tais como garrafas PET, embalagens longa vida, aparas de tecido, papéis, entre outros materiais.

Art. 3º. O Programa “Reciclando com Arte” será desenvolvido com a participação da sociedade civil, com a finalidade de promover a conservação do meio ambiente, a mudança de comportamento e a geração de postos de trabalho e renda.

Art. 4º. Os materiais que serão objeto de reaproveitamento serão oriundos de doações, de coletas seletivas e específicas.

Parágrafo Único – os materiais citados no caput serão destinados a transformação de produtos utilitários e decorativos.

Art. 5º. Os produtos confeccionados pelo Programa poderão, a critério da administração municipal, ser comercializados.

§ 1º. A receita obtida com a venda dos produtos será destinada exclusivamente à manutenção do Programa, que consistirá em oferecimento de cursos de desenvolvimento de projetos e de capacitação, educação ambiental, entre outros.

Art. 6º. Constituem receita do Programa Reciclando com Arte os recursos que lhes sejam transferidos para a municipalidade, por força das dotações orçamentárias, dos convênios, das receitas oriundas das práticas de suas atividades e doações.

§ 1º. É adotada na escrituração contábil do Programa as normas da Lei Federal nº  4.320, de 17 de março de 1964 e suas alterações.

§ 2º. As doações de materiais poderão ser provenientes do setor privado, universidades, escolas publicas e particulares, associações empresariais, de moradores, ONG’S, entidades de classes, templos e igrejas, associação civil, religiosa, cooperativas e associações de catadores, órgãos públicos, estabelecimentos comerciais, indústrias e serviços.

Art. 7º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar convênios de interesse da Municipalidade que disponham sobre assuntos inerentes ao Programa, com contrapartida de pagamento de valores fixados que não ultrapassem a 50% (cinqüenta por cento) dos valores arrecadados.

Art. 8º. O Poder Executivo poderá editar atos administrativos a fim de dar total cumprimento à presente Lei.

Art. 9º. Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Registre-se, publique-se e cumpra-se.


Palácio Barão de Nova Friburgo, ____ de maio de 2008.

SAUDADE BRAGA

Prefeita
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